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INDICAÇÃO 

Indica a implantação de grelhas de proteção para 
árvores (grelhas de calçada) nas áreas públicas do 
município, visando garantir a permeabilidade do 
solo, a saúde das espécies arbóreas e a 
acessibilidade dos pedestres.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo 

Senhor Prefeito Municipal a execução da ação descrita na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Urbanismo/Meio Ambiente 

JUSTIFICATIVA 

O desenvolvimento urbano sustentável exige soluções que 
conciliem a preservação da nossa arborização com a segurança e a 
mobilidade dos cidadãos. Atualmente, em diversos pontos de Indaiatuba, 
constata-se que o solo ao redor dos troncos das árvores foi 
completamente sufocado com cimento ou asfalto. Essa prática impede a 
infiltração adequada da água da chuva e do ar, prejudicando a saúde das 
espécies. Como consequência, as raízes se expandem na superfície em 
busca de umidade, quebrando o calçamento e criando graves barreiras à 
acessibilidade de pedestres, idosos e pessoas com deficiência. A 
instalação das grelhas de calçada surge como uma solução técnica 
altamente eficaz, pois garante a permeabilidade do solo — evitando o 
crescimento superficial das raízes — e nivela perfeitamente o espaço do 
tronco com o restante do piso. Isso elimina buracos e degraus, 
garantindo uma área útil de circulação muito mais segura e acessível, 
além de proteger a base das árvores e o patrimônio público.  

Sala das Sessões, em 09 de junho de 2026. 

 
_____________________________ 

ENG. ALEXANDRE PERES  
Vereador 
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